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'INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA 

SECRETARIA-GERAL DO CONSGLHO NACIORAL DE BStATfSTICA MODtl.o CA-8 

»iretoria d• LeTiultementoe Eatat!etiooe - Serri90 de .Inquérito• Mêa de ••••••••••••••••• 

•PREÇO S DO co11tRCIO ATACADISTA
( IaetnaqÕee no nr•} 

firma ------- --···------------------------------------··--··---··-···-------·-·--·----· --·-----
lnderêqe ------------------------------------~-------~--~----~---------------------------
Reeponeável pela• intorinaqÕee ---------------------------------------- T•l. -------------------

MERCADORIA COOIGO UWIDADE CÓD. VALOR 
(!'4) 

!90 em barrei redonda• ou quadradu .eat. 3.00.1.22 Quilo Ol 

A90 em ohapae pretas. tmae. eat. 3.00.2.22 Quilo 01 

A90 - ohap&• preta•. groeeu, eat. 3.00.3.22 Quilo 01 

A90 em ohapae preta•• miÍdiu. eet. 3.00.4.22 tluilo 01 

Ferro de J/16 para acaatruqão 4.o6.1.22 Quilo Ol 

Ferro de J/8 p&ra conetru9ão 4.o6.2.22 Quilo 01 

ferro de l/2 para oonatruqâo 4.o6.3.22 Quilo 01 

Ar- farpado naoional 3.01.1.:?2 Quilo 01 

!nnd•. tamanho 1 8.~.1.00 Unidade 02 

Machado, tamanho 1 8.07.1.00 DÚ&ia 04 

fux l 

PARA USO 
DO 6ROÃO 
APURADOR 

~ / 

Ae. do Agente J.a. do intonunte 
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• nlSTRUÇÕES -

A - Gerai• -
Tem por finalidade êste questionário o conhecimento doe pre9oe de determinada• mercadorias 

no oaméroio e.taoadi•ta do Distrito Federal, a tim de tornar possível aoa Órgãos UÍcniooe do Conselho Nacional 

de BetatÍi;tica a elaboração de uzn. índice de preço• noese ramo de comércio. 

&ibera êeto levantamento não abranja tÕdae as tirmaa atacadistas, ae que torem sol1o1tadae 

a torneoer intorma9Õea deT&rão tacê-10, entretanto, de aoÔrdo com as no~e gerais e legais em vigor, não se!!. 
do de maia lembrar que a lei g&ranto o sigilo das informações aqui p~atadas, as quais não poderão ser utili

zadas para tina tiscais, trabalhistas ou outros quaisquer que não aquêlea a que ae destinam. Por outl"O lado, 

a• leia que reaguardam 01 jwitoa interêaaea doa declarantes, obrigaa•noa, todavia, a prestar os intormoa aoli 

oitados nos levantamentos oatat{otioo• otioiaia, prevendo aanoÕe• para oe casos de reousa, atraso, aonega~o 

e talaidade . 

Oa questionário• deverão •or preenchidos com o máximo do claroca, a tinta ou, ae poaaÍvel, 

a ~quina, e entregues ao Agente de EatatÍatioa que oe irá procurar a partir do 211 dia Ú'til apÓe o dia 15 do 

cada mês (dia previ•to para o preenchimento). Bm seu próprio bonetÍcic não doTe o 1.ntormante atrasar e preGE 

chimento do questionário, Ull& vez que, em iuo ocorrendo, prejudicará a elaboração doa Índices, elemento, eeai 

d~ida, de gM1Dde valia para orientação da marcha doe negócios dae emprêaas e para a pol{tioa de preços do ao 
A 

nrno. 

Além do nome da firma ou razão eooial e do respeotivo enderêço, declarará o inforaiante o 

nome do responaáTel pelaa intormaçÕoe, isto é, daquele que está apto a dirimir as dÚvidae que, por acuo, eur 

gira, indicando o n•ro do telefono onde poderá aer encontra.do. 

B - Eepeoiaia 

O intormante deverá atender, espeoitioamante, a maia o seguinte a 

1) Ião utilizar a coluna •Para uao do Órgão apurador". 

2) Declarar pre901 eÕmonte para ae -roadoriaa que habitualmente aej11111 comerciadas pela 

firma e nao oon1titu11111 estoques eventuais. 

~) Obedecer rigoroalllll.ente à eapeo11'ioação da mercadoria e à reepectiTa unidade, não decla

rando pre90 para aa que não aej• exata.ente ae eapecitioa.du ou não aeju negooiadu naa unidades referidas. 

4) O pre90 a declarar aerá o do Tenda ou o de oferta ao varejista a 15 do aêa de referên -

eia ou, oaao nao f\moione o comércio nesao dia. no ia dia ~til dopoia deeea data. 

5) Quando a firma int'ol'lllll.Dte t~r ind~atria 00111 eeo9ão de vendas por atacado, deverão eor 

inoluÍdoe, no preço, os impoatoe normalm.ente oonatantea das faturas. Devo, poia, funcionar ooao wa at&oadh• 

ta. 
6) Deolarar nas 11nha1 em branco. ao tim do queetion:Z-10 • oa preços de outraa 111eroadoriae 

que Hj• habitual111&Dte negociadas, dieoriminando•ae eapeotticUUl'.lte e indicando-lhes aa unidades oorreapon

dentea. 


